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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel RRPM Mat. 600006-1/ARNALDO TARGINO DE ALMEIDA – Cancelamento do desconto
efetuado  em seus  proventos,  em favor  do  SISMEPE,  em nome  de  sua  dependente  AIMEE MARIA DE
ARAUJO TARGINO, conforme protocolo SIGEPE nº 5608223-8/2017: –  Deferir, conforme documentação
comprobatória apresentada, com base no que prevê o art. 13, § 2º da Lei       nº 13.264, de 29 JUN 2007, tudo
em  razão  de  serem  dependentes  facultativos  do  referido  Sistema.  Ao  SISMEPE  e  Arquivo  Geral  para
providências de competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 0044/2017/DGP-4).

Cel RRPM Mat. 1791-4/FERNANDO EDUARDO DA SILVA ALVARES – Pagamento de licença
especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5681328-6/2016: – Deferir, o pagamento de
180 (cento e oitenta) dias da referida licença especial, conforme documentação comprobatória apresentada, as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0055/2017/DGP-4).

Ten  Cel  RRPM  Mat.  603652-0/JOSÉ  LACERDA DA SILVA FILHO  –  Cancelamento  do
desconto efetuado em seus proventos,  em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente EUNICE DE
JESUS  LACERDA DA SILVA,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5748172-7/2016:  –  Deferir,  conforme
documentação comprobatória apresentada, com base no que prevê, analogicamente, o art. 14, inciso I da Lei nº
13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, FUNAPE e Arquivo Geral para providências de competência em suas
respectivas esferas. (Nota nº 0045/2017/DGP-4).

Ten Cel RRPM Mat. 22812-5/ADAY RODRIGUES DA SILVA – Pagamento de licença especial
referente ao 1º decênio,  conforme protocolo SIGEPE nº 5637102-6/2016: –  Deferir,  o pagamento de 180
(cento e oitenta)  dias da referida licença especial,  conforme documentação comprobatória apresentada,  as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0053/2017/DGP-4).

Maj RRPM Mat. 600156-4/OTÁVIO DA PAZ PEREIRA – Cancelamento do desconto efetuado
em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente EDINA MARIA DE ANDRADE
PEREIRA,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5726360-2/2016:  –  Deferir,  conforme  documentação
comprobatória apresentada, com base no que prevê, analogicamente, o art. 14, inciso I da Lei nº 13.264, de 29
JUN 2007.  Ao SISMEPE, FUNAPE e Arquivo Geral para providências de competência em suas respectivas
esferas. (Nota nº 0046/2017/DGP-4).

1.2.0. De Subtenente

1.2.1. Requerimentos Despachados

Subten RRPM Mat. 4614-0/EDVALDO BATISTA DA SILVA – Pagamento do 13º salário relativo
ao ano de 2015, da guarda patrimonial, conforme protocolo SIGEPE nº 5755356-0/2015: – Deferir, quanto ao
pagamento de 50% (cinquenta por cento) de 08/12 (oito doze avos) referente ao 13º salário proporcional ao
ano de 2015, salientando que o requerente já percebeu 50% (cinquenta por cento) a título de adiantamento do
13º salário do ano de 2015, de acordo com a informação prestada pela DGP-3 datada de 13 NOV 2015, tudo
em conformidade no contido na Lei Complementar nº 078/2005 c/c o Encaminhamento nº 164/2009/PGE. À
Seção de  Finanças/DGP-3  para  providências,  DEAJA para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à
GGPOP/SAD. (Nota nº 0041/2017/DGP-4).
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Subten RRPM Mat. 22272-0/JAICLEIDE DE ALMEIDA CORREIA – Pagamento de licença
especial não gozada e nem computada para a inatividade, conforme protocolo SIGEPE nº 5604285-3/2016: –
Deferir,  o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da licença especial referente ao 1º decênio, conforme
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e
o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir, quanto às licenças
do 2º e 3º decênios, por haver completado 20 (vinte) anos de efetivo serviço, após o advento da Emenda
Constitucional  nº 16,  de 04 JUN 99.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências,  DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0052/2017/DGP-4).

1.3.0. De Sargento

1.3.1. Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 7093-9/JOSÉ FRUTUOSO DA CUNHA CAVALCANTI – Cancelamento do
desconto efetuado em seus proventos,  em favor  do SISMEPE, em nome de sua dependente MARIA DO
AMPARO  CABRAL DA CUNHA CAVALCANTI,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5738034-3/2016:  –
Deferir, conforme documentação comprobatória apresentada, com base no que prevê, analogicamente, o art.
14, inciso I da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, FUNAPE e Arquivo Geral para providências de
competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 0047/2017/DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 22661-0/LUIZ BERNARDO DA SILVA – Pagamento de licença especial não
gozada e nem computada para a inatividade, conforme protocolo SIGEPE nº 5667388-7/2016: – Indeferir, o
pagamento da licença do 1º decênio, tendo em vista haver ocorrido o gozo da referida licença especial, em
face da informação prestada pelo Arquivo Geral através da Certidão nº 741/2016/DGP-7, datada de 06 SET
2016, e quanto aos 2º e 3º decênios, por haver completado 20 (vinte) e 30 (trinta) anos de efetivo serviço, após
o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº
0042/2017/DGP-4).

2º  Sgt  PM Ref.  Mat.  600732-5/JOSÉ SABINO DOS SANTOS –  Cancelamento  do  desconto
efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente ANA PAULA BATISTA DE
LIMA, conforme protocolo SIGEPE nº 5746355-8/2016: –  Deferir, conforme documentação comprobatória
apresentada, com base no que prevê o art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007, tudo em razão de ser
dependente facultativo do referido Sistema. Ao SISMEPE e Arquivo Geral para providências de competência
em suas respectivas esferas. (Nota nº 0048/2017/DGP-4).

2º  Sgt  RRPM  Mat.  23294-7/MARCOS  ANTONIO  SOARES  –  Cancelamento  do  desconto
efetuado em seus proventos,  em favor  do SISMEPE,  conforme protocolo SIGEPE nº  6602486-5/2016:  –
Indeferir,  tendo  em  vista  o  posicionamento/consultivo  nº  033/2016-DEAJA,  de  26  OUT  2016  c/c  os
dispositivos da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007 que diz ser o pagamento de o SISMEPE um ato compulsório e
obrigatório para o servidor titular ativo ou inativo, e facultativo apenas para seus dependentes. Arquivar nos
assentamentos do militar. (Nota nº 0049/2017/DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 24576-3/JOSÉ ERICK HORÁCIO DA SILVA – Cancelamento do desconto
efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente MARLEIDE MARIA LIMA
DA  SILVA,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5749281-0/2016:  –  Deferir,  conforme  documentação
comprobatória apresentada, com base no que prevê, analogicamente, o art. 14, inciso I da Lei nº 13.264, de 29
JUN 2007.  Ao SISMEPE, FUNAPE e Arquivo Geral para providências de competência em suas respectivas
esferas. (Nota nº 0050/2017/DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat.  22236-4/FRANCISCO DE ASSIS SILVA CRUZ  – Pagamento de licença
especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5760024-6/2015: – Deferir, o pagamento de
180 (cento e oitenta) dias da referida licença especial, conforme documentação comprobatória apresentada, as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
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 bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0056/2017/DGP-4).

2º  Sgt  RRPM  Mat.  25284-0/JOSÉ HÉLIO PIRES DE SÁ  –  Pagamento  de  licença  especial
referente ao 3º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5687168-5/2016: – Indeferir, quanto ao pagamento
da licença do 3º decênio, por haver completado 30 (trinta) anos de efetivo serviço, após o advento da Emenda
Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0061/2017/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 23799-0/DOMINGOS SÁVIO DOS SANTOS  – Ressarcimento dos valores
descontados em favor do FUNAFIN, conforme protocolo SIGEPE nº 5744980-1/2015: – Indeferir, visto que
o  recolhimento  da  contribuição  se  deu  em tempo  hábil,  em face  de  informação  prestada  pela  Seção de
Finanças/DGP-4, e que quando do Ato da Aposentadoria, contido na Portaria FUNAPE nº 1616, de 29 MAI
2015, não mais foram descontados valores em favor do FUNAFIN. Arquivar nos assentamentos do militar.
(Nota nº 0043/2017/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 21123-0/ANTÔNIO JOACI BENEVIDES DOS SANTOS –  Cancelar dos
assentamentos  o  nome  de  sua  esposa  Sra.  MARTA LEITE  GOIS  DOS  SANTOS,  em  virtude  de  seu
falecimento,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5724957-3/2016:  –  Deferir,  quanto  ao cancelamento de  sua
esposa, conforme Certidão de Óbito, datada de 27 ABR 2016. À FUNAPE, SISMEPE e Arquivo Geral para
providências de competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 0051/2017/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 611878-0/ELZITO BARBOSA DA SILVA – Pagamento do 13º salário relativo
ao ano de 2016, da guarda patrimonial, conforme protocolo SIGEPE nº 5739281-8/2016: – Deferir, quanto ao
pagamento  de  10/12  (dez  doze  avos)  referente  ao  13º  salário  proporcional  ao  ano  de  2016,  tudo  em
conformidade no contido na Lei  Complementar nº 078/2005 c/c o Encaminhamento nº 164/2009/PGE. À
Seção de  Finanças/DGP-3  para  providências,  DEAJA para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à
GGPOP/SAD. (Nota nº 0054/2017/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  6026-7/ELIAS  SILVINO  DE FARIAS  –  Constar  nos  assentamentos  sua
companheira Srª. MARIA JOSÉ DIAS, para fins de direito junto à PMPE, conforme protocolo SIGEPE nº
5728295-2/2016:  –  Deferir,  em face  de documentação comprobatória  apresentada,  bem como proceder  à
dedução do Imposto de Renda,  em conformidade com o inciso II,  § 1º, do Art. 77 do Decreto Federal nº
3000/99. À FUNAPE e Arquivo Geral para providências de competência em suas respectivas esferas. (Nota nº
0060/2017/DGP-4).

1.4.0. De Cabo

1.4.1. Requerimento Despachado

Cb  PM  Ref.  Mat.  990304-6/FÁBIO  ARAÚJO  DA SILVA  –  Pagamento  de  licença  especial
referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5720229-0/2016: – Indeferir o pagamento da licença
referente ao 1º decênio, por haver completado 10 (dez) anos de efetivo serviço, após o advento da Emenda
Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0039/2017/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

ANA XÊNIA DE MELO MOURA E SILVA, viúva do ex-Cel PM Ref. Mat. 1480-0/ROBERTO
CARVALHO MOURA E SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor,
ocorrido  no  dia  23  OUT  2016,  conforme protocolo  SIGEPE nº  5752875-3/2016:  –  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
0034/2017/DGP-4).
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MARIA DAS DORES DA SILVA LIMA, viúva  do ex-3º  Sgt  PM Ref.  Mat.  16014-8/JOÃO
CARLOS DE LIMA, falecido em 25 MAI 2016  – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por
morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no auto
do Processo Administrativo SIGEPE n° 5727533-5/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do §
1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada,  em  parcela  única,  através  de  ordem  bancária  a  ser  expedida  em  nome  da  dependente,  com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o
art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte
daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto.
(Nota nº 0035/2017/DGP-4).

RAIMUNDA  MAGALHÃES  DE  SOUZA, viúva  do ex-2º  Ten  PM  Ref.  Mat.  600873-
9/ADALBERTO LEANDRO DO NASCIMENTO, falecido em 12 SET 2016 – Pagamento da Indenização
por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: –
Concedo a indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única
por restar  provada no auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5727535-7/2016 e  o evento morte  se
enquadrar  nas  disposições  do  §  1º,  do  art.  2°,  da  Lei  15.025,  de  20  de  junho  de  2013.  À  Seção  de
Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-
4,  providenciar,  ao  final,  remessa  dos  autos  à  Secretaria  de  Administração,  para  fins  de  homologação e
autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a
ser expedida em nome da dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na
forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013,
solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão
do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 0036/2017/DGP-4).

ROSILDA DE SOUZA, viúva do ex-Cb PM Ref. Mat. 18960-0/JOSUÉ ANTÔNIO DE SOUZA,
falecido em 11 OUT 2016 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma
prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por morte natural do servidor
em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no auto do Processo Administrativo
SIGEPE n° 5745950-8/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025,
de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão
financeira.  À  Seção  de  Expedientes  DGP-4,  providenciar,  ao  final,  remessa  dos  autos  à  Secretaria  de
Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em
parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com repercussão na dotação
orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n°
40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração,  neste  tocante  em  razão  do  contido  no  art.  1º  e  3º,  inciso  III  deste  Decreto.  (Nota  nº
0037/2017/DGP-4).

ROSILDA DE SOUZA, viúva do ex-Cb PM Ref. Mat. 18960-0/JOSUÉ ANTÔNIO DE SOUZA
– Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia  11 OUT  2016,
conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5745941-8/2016:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação  comprobatória
apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13 . À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0057/2017/DGP-4).

DELMA DOS SANTOS SOARES, viúva do ex-Cap PM Mat. 990014-4/GILSON MARCONE
CERQUEIRA NOGUEIRA  –  Pagamento  do  auxílio-funeral  em virtude  do  falecimento  do  ex-servidor,
ocorrido  no  dia  13 JAN 2017,  conforme  protocolo SIGEPE  nº 5616529-7/2017: – Deferir, haja vista a
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documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da
Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
0058/2017/DGP-4).

SEVERINO  DE  MELO  PIMENTEL,  viúvo  da Funcionária  Civil  Mat.  316-6/EDILENE
GONDIM ALBUQUERQUE MELO, falecida em 21 NOV 2015 – Pagamento do 13º salário relativo ao ano
de 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5619602-2/2016: – Deferir, quanto ao pagamento de 50% (cinquenta
por cento) de 11/12 (onze doze avos) referente ao 13º salário proporcional ao ano de 2015, salientando que o
requerente já percebeu 50% (cinquenta por cento) a título de adiantamento do 13º salário do ano de 2015, de
acordo com a informação prestada pela DGP-3 datada de 30 MAR 2016, tudo em conformidade no contido na
Lei Complementar nº 078/2005 c/c o Encaminhamento nº 164/2009/PGE. À Seção de Finanças/DGP-3 para
providências,  DEAJA  para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD.  (Nota  nº
0059/2017/DGP-4).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

Funcionária Civil aposentada Mat. 287-9/MARIA JOSÉ DE AGUIAR – Pagamento da licença
especial referente ao 2º decênio, não gozada e nem computada para a inatividade, conforme protocolo SIGEPE
nº 5655614-5/2016: – Deferir, quanto ao pagamento de 30 (trinta) dias referente ao 1º decênio e de 180 (cento
e oitenta) dias referente ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do
Arquivo Geral, da Seção de Finanças/DGP-4 e Parecer n° 303/2003-PGE, e em conformidade com o art. 114
da Lei 6.123, de 20 JUL 1968. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir Parecer
Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0040/2017/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Ten Cel PM
Respondendo pela Diretoria de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

LAELSON BARBOSA DE AGUIAR – Ten Cel PM
Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


